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LEI N" 13.399, DE 1• DE AGOSTO DE 2002 

(Projeto de Lei o• 546/01, do Executivo) 

Dispõe sobre a criação de 
Subprefeituras no Município de São 

. Paulo, e dtl outras providências. 

MARTA SUPLICY •. Prefeita do Mn"nicipio de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidás por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de I8 de julho de 2002, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei: 

CAPÍTIJLOI 
DA DISPOSIÇÃO GERAIS 

Arl I • - Esta lei dispõe sobre a criação, estrutura e atribuições 
das Subprefeituras no Município de São ·Paulo, estabelece pro
cedimentos para sua implantação e prevê a transferência gra
dual de órgãos e 'funções da Administração Direta Municipal. 
Art. 2• - O Poder Executivo Municipal é exercido pelo Pre
feito, auxiliado diretamente pelos Secretários Municipais e 
Subprefeitos. 

CAPÍTULO H 
DAS SUBPREFEITURAS 
SEÇÃO! 
FINALIDADE E ATRIBUIÇÕES 

Art. 3• - A Administração Mwticipal, no âmbito das Subpre
feituras, será exercida pelos Subprefeitos, a quem cabe a de
cisão, direção,gestão e o controle dos assuntos municipais em 
nivel local, respeitada a legislação vigente e observadas as 
prioridades estabelecidas pelo Poder Executivo Municipal. 
Art. 4" - As Subprefeituras, órgãos da Administração Direta, 
serão instaladas em áreas administrativas de limites territ01iais 
estabelecidos em função de parâmetros e indicadores socioe
con(hnicos. · 

Art. 5• - São atribuições das Subprefeituras, respeitados os li
mites de seu território administrativo e as atribuições dos ór
gãos do nivel central: 
I - constituir:se· em instância regional de administração direta 
com âmbito intersetorial. e territorial; 
H·- instituir mecanismos que democratizem a gestão pública e 
fortalecer as fonnas participativas que exisÍam em âmbito re
gional; 
III - planejar, controlar e ex.ecutar os sistemas locais, obede
cidas as políticas, diretrizes e programas fixados pela instância 
central da administração; 
IV - coordenar o Plano Regional e Plano de Bairro, Distrital 
ou equivalente, de acordo com as ·diretrizes estabelecidas pelo 
Plano Estratégico da Cidade;" 
V - compor com Subprefeituras vizinhas; instâncias intenue
diárias de planejamento e gestão, nos casos em que o tema, ou 

o s~rvi~~ em causa, exijam tratamento para além dos limites 
temtonats de uma Subprefeitura; · 
VI -.estabelecer formas articuladas de ação, planejamento e 
geslà? co~ as Subprefeituras e Mwticípios limítrofes a partir 
das_ dtretnzes g?vemamentais para a política mwticipal de re
laçoes metropohtanas; 

VII - atuar C~D_Io ind~to_ras do desenvolvimento local, imple
men_tando pohhcas pubhcas a partir das vocações regionais e 
dos mteresses manifestos pela população; . 
~lll - arn~liar a oferta, agilizar e melhorar a qualidade dos ser
VIços locats, a partir das diretrizes centrais· 
I~ -.facilitar o acesso e i!ltprimir transp~rência aos serviços 
pubhco~: tomando-os mais próximos dos cidadãos; 
X - f~ctlttar a arti~u~ação !ntersetorial dos diversos segmentos 
e se~tços ~ ~dnumstr~çao _Municipal que operam na região. 
Paragrafo umco - As dttetnzes mencionadas nos incisos III 
IV' VI e VIII de_ste artigo serão fixadas pela instância centrai 
de ~ovemo~ medtante elaboração de políticas públicas, coorde
n~ç:o de sts~~mas, produção de informações públicas e defi
mçao de po_hhca que envolva a região metropolitana, ouvidas 
as Subprefetturas. 

Art. 6• - As S~bpreleituras terão dotação orçamentária própria, 
com autonomta para a realização de despesas operacionais ad
ministrativas e de investimento, e participação na elabor~ção 
da proposta orçamentária da Prefeitura. 
Parágrafo único - O orçamento municipal, a partir da apro
vação desta lei, deverá s~r apresentado de forma regionalizada 
pelas áreas de abrangência das Subprefeituras, independente
mente do estágio específico de descentralização. 

SEÇÃO 11 
LIMITES TERRITORIAIS 

Art. 7" - Ficam criadas no M]lnicípio de São Paulo 31 (trinta e 
uma) Subprefeituras, constituídas pelos respectivos distritos 
abaixo relacionados e indicados no Anexo I, parte integrante 
desta lei: 
I - Perus: Anhangüera, Perus; 
2 - Pirituba: Jaraguá, Pirituba, São Domingos; 
3 - Freguesia/Brasilândia: Freguesia do Ó, Brasilândia; 
4 - Casa Verde/Cachoeirinha: Casa Verde, Cachoeirinha, 
Limão; 
5 - Santana/Tucuruvi: Mandaqui, Santana, Tucuruvi; 
6 - Tremembé/Jaçanã: Jaçanã, Tremembé; 
7 - Vila Maria/Vila Guilherme: Vila Maria, Vila Guilherme, 
Vila Medeiros; 
8 - Lapa: Barra Funda, Lapa, Perdizes, Vila Leopoldina, Ja
guara, Jaguaré; 
9- Sé: Consolação,. Santa Cecília, Bom Retiro, República, Sé, 
Bela Vista, Liberdade, Cambuci; 
lO- Butantã: Butantã, Morumbi,. Raposo Tavares, Rio Pe
queno, Vila Sônia; 
li -Pinheiros: Pinheiros, Alto de Pinheiros, ltaim Bibi, Jardim 
Paulista; 
12- Vila Mariana: Vila Mariana, Saúde, Moema; 
13 - lpiranga: Cursino, lpiranga, Sacomã; 
14 - Santo Amaro: Santo Amar\), Campo Belo, Campo 
Grande; 
15 - Jabaquara: Jabaquara; 
16- Cidade Adernar: Cidade Ademar, Pedreira; 
17 - Campo Limpo: Campo Limpo, Capão Redondo, Vila An
drade; 
18- MBoi Mirim: Jardim Ãngela, Jardim São Luiz; 
19- Socorro: Socorro, Cidade Dutra, Grajaú; 
20 - Parelheiros: Marsilac, Parelheiros; 
21 -Penha: Penha, Cangalha, Vila Matilde, Arthur Alvim; 
22 - Ermelino Matarazzo: Ermelino Matarazzo, Ponte Rasa; 
23 - São Miguel: São Miguel, Vila Jacu!, Jardim Helena; 
24 - ltaim Paulista: ltaim Paulista, Vila Curuçá; 
25 - Moóca: Brás, Água Rasa, Moóca, Pari, Belém, Tatuapé; 
26 - Aricanduva: Carrão, Aricanduva, Vila Formosa; 
27 - ltaquera: Itaquera, Parque do Carmo, Cidade Lider, José 
Bonifácio; 
28- Guaianases: Guaianases, Lajeado; 
29- Vila Prudente/Sapopemba: Sapopemba, São Lucas, Vila 
Prudente; 
30- São Mateus: São Mateus, São Rafael, Iguatemi; 
31 - Cidade Tiradentes: Cidade Tiradentes. 

SEÇÃO III 
DO SUBPREFEITO 

Art. s• - Os cargos de Subprefeito serão de livre nomeação 
pela Prefeita, em conformidade com o "caput" do artigo 76 da 
Lei Orgânica do Municipio de São Paulo. 
Art. 9• - É da ·competência do Subprefeito: 
I - representar política e administrativamente a Prefeitura na 
região; 
11 - coordenar técnica, política e administrativamente esforços, 
recursos ': meios legalmente postos à sua disposição, para 
elevar indtces de qualidade de vida, observadas as prioridades 
e diretrizes estabelecidas pelo Governo Municipal; 
111 - coordenar e supervisionar a execuçãu das atividades e 
programas da Subprefeitura, de acordo coni as diretrizes, pro
gramas e nmmas estabelecidas pela Prefeita; 
IV_ - sugerir à ~~ministração Municipal diretrizes para o pla
neJamento mumctpal; 
V - propor à Administração Municipal, de forma integrada 
com os órgãos setoriais de gestão local, prioridades orçamen
tárias relativas aos serviços, obras e atividades a serem reali
zadas no território da Subprefeitura; 

VI - participar da elaboração da proposta orçamentária da Pre
feitura e do processo de orçamento participativo; 
Vll -garantir, de acordo com as normas da instância central, n 
execuçã~. operação e manutenção de obras, serviços, equipa
mentos sociais e próprios municipais, existentes nos limites da 
Subprefeittu·a; 
VIII - assegurar, na medida da competência da Subprefeitura, 
a obtenção de resultados propostos nos âmbitos central e local; 
IX - fiscalizar, no âmbito da con1pelência da Subprefeitura, na 
região administrativa correspondente, o cumprimento das leis, 
p01tarias e regulamentos; 
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X - fixar prioridades e metas para a Subprefeitura, de acordo 
com as políticas centrais de Governo; · 
XI- garantir, em seu âmbito, a interface.política necessária ao 
andamento dos assuntos municipais; 
XII - tomecer subsídios para a elaboração das políticas muni
cipais e para a definição de normas e padrões de atendimento 
das diversas atividades de responsabilidade do Município; 
XIII - desempenhar, em seu âmbito territorial, outras compe
tências que lhe forem delegadas pelo nível central; 
XIV·_ decidir, na inst;locia que lhe couber, os assuntos da área 
de sua competência; 
XV - garantir a ação articulada e integrada da Subprefeitura; 
XVI - convocar audiências públicas para tratar de assuntos de 
interesse da região; 
XVII - garantir a participação da Subprefeitura nos conselhos, 
colegiados e comissões, indicando seus representantes; 
XVIII - promover ações visando ao bem-estar da população 
local, especialmente quanto à segurança urbana e defesa civil; 
XIX - elaborar a proposta orçamentária da Subprcfeitura, ga
rantindo processo participativo em sua constn1çào; 
XX - proceder à execução orçamentária e promover a reali
zação de licitações e contratações que envolvam área de sua 
exclusiva competência, observadas as diretrizes centrais do 
Governo Municipal; 
XXI - realizar despesas operacionais, administrativas e de in- . 
vestimento, com autonomia, mediante o gerenciamento de do
tação orçamentária própria; 
XXII - nomear os ocupantes dos cargos de provimento em co
missão das unidades administrativas da Subprefeitura; 
XXIII - propor a realização de concurso público; 
XXIV - alocar recursos humanos e materiais necessários para 
o desenvolvimento das atividades da Subprefeitura; 
XXV - promover treinamento de pessoal, obedecidas as dire
trizes do nível central; 
XXVI - autorizar o uso precário e provisório de bens munici
pais sob sua administração, observado o disposto no parágrafo 
s• do artigo 114 da Lei Orgânica do Município de São Paulo, e 
opinar quanto à cessão de uso dos bens municipais localizados 
em sua região administrativa; 
XXVII - celebrar convênios de cooperação técnica e adminis
trativa com órgãos e instituições nacionais e propor a cele
bração desses convênios com órgãos e instituições internacio

. nais, no âmbito de sua competência; 

XXVIII - propor ao órgão municipal competente o tomba
mento ou outras medidas legais de proteção e preset;Vação de 
bens móveis e imóveis da região. 
Parágrafo único - As competências previstas neste artigo po
derão ser delegadas a critério de cada Subprefeito, na forma 
prevista em decreto. 

SEÇÃO !V 
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL E SUAS ATRIBUI
ÇÕES 

Art. I O - A Secretaria de. Implementação das Subprefeituras -
SIS fica transformada na Secretaria Municipal das Subprefei
turas - SMSP ,. cabendo-lhe: 
I - dar apoio gerencial e administrativo às decisões da Prefeita 
sobre o desempenho das Subprefeituras e suas'solicitações; 
Il - realizar o acompanhamento gerencial das metas e ativi
dades das Subprefeituras; 
IIl - criar indicadores para dimensionar os recursos humanos e 
materiais para as Subprefeituras, a partir de padrões de quali
dade e da realidade de cada região; 
IV - propor à Prefeita e articular soluções para o bom desen
volvimento de relações intersetoriais e institucionais mantidas 
pela Subprefeitura; 
V - avaliar o cumprimento das diretrizes gerais e setoriais na 
ação, no planejamento e na gestão regional exercida pelas 
Subprefeituras. 
Art. 11 - As Subpreteituras terão a estrutura básica prevista no 
artigo 12 desta lei e os órgãos necessários ao desempenho de 
suas competências e atribuições próprias, notadamente nas 
áreas de saúde,. educação, assistência social, abastecimento, 
desenvolvimento urbano, econômico e social, transporte, habi
tação, proteção, preservação e recuperação do meio ambiente 
natural e construído, do patrimônio cultural, histórico, artís
tico. paisagístico e arqueológico. · 
Art. 12 -Fica cr.iada, compondo e diretamente subordinada ao 
Gabinete do Subprefeito, a seguinte estrutura com respectin 
competência: 
I - Chefia de Gabinete, à qual competirá o apoio necessário às 
funções do Subprefeito, além de ação integrada aos assuntos 
jurídico, administrativo, técnico, de comunicação e de tecno
logia de informação, bem como substituir o Subprefeito em 
seus eventuais impedimentos; 

li - Coordenadoria de Ação Social e Desenvolvimento, respon
sável pelas ações nas áreas de trabalho, assistência social, 
abastecimento, esporte, lazer e cultura e atividades afins; 
111 - Coordenadoria de Planejamento e Desenvolvimento Ur
b~no, à qua( competirá o planejamento urbano, habitacional e 
dos transportes, controle e fiscalização do uso do solo, conser
vação e preservação do meio ambiente e· atividades afins; 
IV - Coordenadoria de Manutenção da Infra-estrutura Urbana, 
à qual caberá a manutenção das vias públicas, da rede de dre
nagem, da limpeza urbana, a conservação de áreas verdes e de 
próprios municipais e atividades afins; 
V - Coordenadoria de Projetos e Obras Novas, responsável 
pela elaboração, execução e gerenciamento de projetos e obras 

novas, inclusive próprios municipais e atividades afins; 
VI - Coordenadoria de Educação, à qual caberá execução e ge
renciamento dos serviços da área, além dos recursos humanos 
e financeiros da Educação e atividades afins; 
Vil - Coordenadoria de Saúde, responsável pelas ações de a~
sistência à saúde, vigilância sanitária e epidemiológica, re
cursos humanos e financeiros da Saúde e atividades afins; 
VIII - Coordenadoria de Administração e Finanças, à qual ca
berá a administração geral, orçamentária e financeira e de re
cursos humanos no âmbito das Subprefeituras, além de ativi
dades alins. 
Parágrafo único - Aos Coordenadores responsáveis pelas áreas 
mencionadas neste artigo compete executar, no âmbito da Sub
prefeitura, a política de Governo, de acordo com as especifici
dades locais, coordenar e controlar as atividades a eles subor
dinadas, propor prioridades e orientar o. desenvolvimento de 
programas e projetos relativos à realização dos objetivos e 
metas, indicando processos e tecnologias adequados, prever e 
controlar, no âmbito de sua área administrativa, os recursos 
humanos, materiais e financeiros disponíveis e decidir os as
suntos de sua competência, na instância que lhes couber, po
dendo delegar responsabilidades de acordo com o disposto em 
decreto. 

CAPITULO III 
DO PROCESSO DE IMPLANTAÇÃO DAS SUBPREFEI
TURAS 
SEÇÃO I 
DAS AÇÕES A CARGO DO PODER EXECUTIVO 

Art. 13 - O procedimento de implantação das Subprefeituras 
ora criadas terá inicio imediato, a partir da aprovação desta lei, 
cabendo ao Poder Executivo: 
I - conduzir o processo p!!fa implantação da nova estrutura, 
com o aproveitamento dos· cargos e funções existentes nas 
atuais Administrações Regionais e Secretarias Municipais, me
diante seu remanejamento e alteração de nomenclatura, vi~ 
sando às adaptações necessárias à total implantação do novo 
modelo organizacional; 
li - proceder ao levantamento, no ãmbito das Secretarias Mu
nicipais, de suas reais necessidades, dos cargos e funções exis
ientes, da eficiência e eficácia dos serviços prestados, objeti
vando evitar a duplicidade de encargos entre as Secretarias e 
entre estas e as Subprefeituras, bem -como constatar possibiJi. 
dades de compartilhamento das novas tecnologias de infor
mação; 
III - estabelecer a plataforma de informàtização que regulará a 
produção de serviços descentralizados, sua articulação em rede 
com o uivei central e divulgação pública de dados e informa
ções; 
IV - avaliar a conveniência e oportunidade de extinção de Se
cretarias, à vista do resultado das ações constantes do inciso li 
deste artigo, adotando as providências necessárias para tanto; 
V - elaborar plano de cargos e carreiras, em sintonia com o re
manejamento de recursos humanos previsto no inciso I deste 
artigo; 
VI - desenvolver Plano Geral e Estratégico de Capacitação e 
Treinamento de Pessoal; 
VII - adotar os procedimentos necessários para que as atuais 
estruturas das Administrações Regionais, com suas atribui
ções, recursos humanos e materiais, sejam absorvidas, pelas 
Subprefeituras, a partir da vigência desta lei .. 
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SEÇÃO li 
DO RESPONSÁVEL PELA IMPLEMENTAÇÃO 

Art. 14 - Os procedimentos de implantação das Subprefeifilras 
ficarão sob a responsabilidade da Secretaria Municipal das 
Subprefeituras - SMSP, com as seguintes competências: 
I - auxiliar a Prefeita nos assuntos relativos à implantação das 
Subprefeituras; 
li - acompanhar e supervisionar o processo de implantação das 
Subprereitnras; 
111 -coordenar a elaboração de estudos objetivando a efetiva 
implantação das Subprefeifilras; 
IV-- garantir às Subprefeituras a estrutura necessària para o de
sempenho de suas atribuições, atendidas as suas especifici
dades, como a transferência de bens móveis, o remanejamento 
da destinação dos bens imóveis e a realocação de pessoal das 
próprias Administrações Regionais; _ 
V - coordenar comissões intersecretariais de transição, de 
modo a garantir que a transferência de bens móveis, o remane
jamento da destinação dos bens imóveis e a realocação de pes
soal existente nos órgãos das Secretarias cedentes. ocorram de 
forma a proporcionar às Subprefeituras a estrutura necessária 
para o desempenho de suas atribuições. 
Parágrafo único - As incumbências atUalmente afetas à Secre
taria de Implementação das Subprefeituras serão atribuídas às 
Subprefeituras e a outras Secretarias, de acordo com critérios 
de competência, quando da completa implementação das Sub
prefeituras. 

SEÇÃOIII 
DAS SEDES DAS SUBPREFEITURAS 

Art. l5 -A constituição da Gestão Regional da Cidade em uni
dades territoriais, deverá .ser reconhecida no Plano Diretor, de
vendo as sedes das Subprefeituras serem instaladas em locais 
adequados às diretrizes urbanas por ele estabelecidas, seja 
como centralidades existentes, novos centros ou centros em 
formação em que se promova a ptesençn do Poder Público. 
Parágrafo único - O orçamento mwlicipal deve prover verbas 
para a instituição de prédios pr~prios às funções das Subpre
feituras, mediante construção, d~sapropriação ou refomJa. 

CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
SEÇÃO I 
DA TRANSFERÊNCIA DE ÓRGÃOS, ATRIBUIÇÕES 
CARGOSEFUNÇÕES ' 

Art. 16 - A partir da entrada em vigor desta lei, o Poder Execu
tivo promoverá a impiantação da nova estrutura organizacional 
das Subprefeituras, detalhando as competências e atribuições 
dos seus órgãos. 
Art. 17 - A impl:mtação se dará com a gradualtrunsferência de 
atividades para as novas estruturas, respeitados o volume de 

. serviço e as limitações financeiras e orçamentárias, observado 
o princípio da continuidade do serviço público. 
Parágrafo único - Os cargos em comissão conespondentes 
atualmente existentes na estrutura das Secretarias Municipais ~ 
nas Administrações Regionais serão remanejados e aprovei
tados na composição da estrutura organizacional das Subpre
feituras. 
Art. 18 - Ficam transferidas da Secretari~ de Implementação 
das S_ubprefei_turas - SIS para a Secretaria Municipal das Sub
prefeaturas - SMSP os recursos humanos, materiais e finan
ceiros necessários para a consecução de suas atribuições. 
Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a transferir as uni
dades de. prestação de serviços, bem como os respectivos con
tratos e mstrumentos assemelhados, quaisquer que sejam sua 
natureza e complexidade, para as Subprefeituras das respec
tivas áreas geográficas onde estiverem sediadas. 
A_rt. 20 - As Secretarias Municipais cujos órgãos ou atribui
~oes forem transferidos para as Subprefeituras terão as respec
tavas estruturas organizacionais a estas incorporadas, por área 
de atuação, sendo mantidas, reestruturadas ou extintas, con-
fonne o caso. · 
A~t. 21- ~o prazo máximo de 18 meses após a aprovação desta 
1~1, d~ve~o ser fonnalizadas, mediante lei, as estruturas orga
mzacaonaas de cada uma das Subprefeituras e as novas estav
turas organizacionais cenirais, com os respectivos quadros de 
cargos e funções, assim como as ações executivas de suas 
competências, compatibilizando-as de modo a evitar a duplici
dade. 
Par-.ígrafo único - As novas estruturas centrais exercerão fun
ções de apoio direto à Prefeita e terão competências de coorde
nação, planejamento, normatização geral e controle institu
cional, além das competências executivas mencionadas no 
"caput" deste artigo. 
Art. 22 - Para a implantação da estrutura organizacional e exe
cução das diretrizes, objetivos e competências estabelecidos 
nesta lei, serão priorizados, quanto à alocação de recursos hu
manos, os instrumentos de cooperação entre órgãos e enti
dades da Administração Pública Municipal. 

SEÇÃO li 
DO PESSOAL 

Art. 23 - Ficam criados no Quadro de Profissionais da Admi
nistração, da Prefeitura do Município de São Paulo, com as de
nominações, referências de vencimentos e formas de provi
mento indicadas, os· cargos em comissão constantes da coluna 

"Situação Nova" do Anexo 11 desta lei, que passam a integrur 
o Anexo I, Tabela "A"- Cargos de Provimento em Comissão
Grupo V,daLei n"l1.5ll, de 19 de abril de 1994. 
Parágrafo único - Os demais cargos constantes da coluna "Si
tuação Atual" do.Anexo li desta lei ficam alterados, na confor
midade do disposto na coluna "Situação Nova" do mesmo 
Anexo. ' 
Art. 24 - Os cargos de Çhefe de Gabinete de Subprefeitura 
serão providos por ato da- Prefeita nas Subprefeituras criadas 
por esta lei, mediante indicação do-Subprefeito. 
Art. 25 - Fica instituída a referência "SP", aplicada ao cargo de 
Subprefeito, com valor correspondente àquele atribuído à refe
rência "SM", passando a integrar o Anexo 11, Tabela "A" -
Cargos de Provimento em Comissão, a que se refere o artigo 
6° da Lei n" 11.511, de 19 de abril de 1994, e legislação subse
qüente. 
Art. 26 - Fica o Poder Executivo autorizado a fixar a lotação 
dos servidores titulares de cargos de provimento efetivo ou 
ocupantes de. funções, atualmente lotados ou em exercício em 
unidades ou órgãos municipais, nas unidades ou órgãos que te
nham assumido as competências ou atribuições daquelas nas 
Subprefeituras. 

SEÇÃOlll 
DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Art. 27 -A implantação da estrutura organizacional ora estabe
lecida far-se-á progressivamente, observada a disponibilidade 
de recursos financeiros e orçamentários e passará a vigorar 
confonne venham a dispor os decretos e regulamentos para 
tanto indispensáveis, nos tennos dos artigos 17 a 26 desta lei. 
Art. 28 - Fica o Poder Executivo autorizado a promover, por 
decreto, as realocações de dotações orçamentárias necessárias 
à aplicação desta lei. -
Art. 29- O Poder Executivo aáotará os procedimentos neces
sàrios à criação de dotações urçamentàrias próprias e especí
ficas paru-cada Subprefeitura. 
Art. 30 - Os Poderes Municipais, Executivo e Legislativo, ado
tarão todas as medidas necessàrias, no âmbito das respectivas 
competências, paru que o modelo organizacional de que trata 
esta lei esteja totalmente implantado até 31/12/2004. 
Art. 31 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 1• de 
agosto de 2002, 449• ·dá-fundação de São Paulo. 
MARTA SUPI,JCY, PREFEITA 
ANNA EMILIA CORDEL LI ALVES, Secre!ária dos Negó-
cios Jurídicos 
JOÃO SA Y AD, Secretário de Finanças e Desenvolvimento 
Econômico 
MARIA AUXILIADORA COSTA GAMA, Respondendo 
p~lo Cargo de Secretária Municipal de Gestão Pública 
JIL!v!AR AUGUSTINHO TA TIO, Secretário de Implemen
tação das. Subprefeituras 
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em I • de 
agosto de 2002. 
RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO, Secretário do Governo 

Municipal 
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ANEXO 11 a que se refere o artigo 23 da Lei n• 13.399, de· 1" de agosto de 2002 

SITUAÇAO ATUAL. SITUAÇÃO NOVA 

CARGOS/LOTAÇÃO REF. QUANJ PARTE PROVIMENTO CARGOS/LOTAÇÃO REF. QUANT PARTE PROVIMENTO 
TAB. - TAB 

Secretário SM OI PP-I Livre provimento Secretário Municipal das SM OI PP-l Livre provimento 
- da Secretaria deJm- em comissão Subprefeituras em comissão pelo 
plementação das Sub- pelo Prefeito Prefeito 

I prefeituras 
Subprefeito SP 31 PP-1 Livre provimento 
das Subprefeituras: em comissão pelo 
-Cidade Adernar (AD) Prefeito 
- Aricanduva (AF) 
- Butantli(Bn 
-Campo Limpo (CL) 
-Capela do Socorro (CS) 
-Casa Verde (CV) 
-Ermelino Matarazzo 

(EM) 
-Freguesia do Ó (FO) 
- Guaianases (G) 
- lpiranga (IP) 
- ltaim Paulista (IT) 
·- ltaquera (IQ) 
- Jabaquara (JÁ) 
- Jaçaoã/Tremembé IJTI 

-Laps(LA) 
-Vila Maria/Vila Gui-
lherme(MG) 
-Moóca(MO) 

- ·- Silo Miguel (MP) 
-Peoha(PE) 
• Pinheiros (Pl) 
- Pirituba (PJ) 
-Perus(PR) 
-Santo Aptaro (SA) 
- Santana (sn 
-São Mateus (SM) 
-Sé (SE) 
-Vila Mariana (VM) 
- Vila Prudente (VP) 
- Cidade Tiradentes (Cn 
- M' Boi Mirim (MB) 
- Parelheiros (PA) 

Administrador Regional DAS-15 28 PP-I Livre provimento Chefe de Gabinete da Sub- DAS-15 28 PP-1 Livre provimeolo em 
das Administrações Re- em comissão pelo prefeitara comissão pelo P~ 
gionais: Prefeito das Subprefeituras: feito 
AD, AF, BT, CL, CS, - Cidade Adernar 
CV, EM, FO, IQ, IT, IP, - Aricanduva 
JÁ, JT, LA MG, MO, MP, -Butaolll 
PE, Pl, PR, SA, SE, SM, - Campo Limpo 
ST,VM, VP - Capela do Socorro 

·~.-~ 
-Casa Verde 
-Ermelino Matarazzo · 
- Freguesia do Ó 
- Guaianases 

-Ipiranga 
- ltaim Paulista .. 
- Itaquera 
- Jabaquara 
- Jaçanilffremembé 
-Lapa 
-Vila Maria/ViÍa Gui-
lherme 

' -Moóca 

-·- -Silo Miguel 
-Penha 
-Pinheiros 
- Pirituba 
-Perus 
- Santo Amaro 
-Santana 
- SãoMateus 

. -Sé 
-Vila Mariana 
- Vila Prudente 

Chefe de Gabinete da Sub- DAS-15 03 PP-1 Livre provimento em 
prefeitura comissão pelo Pre-
das Subprefeituras: feilo 
- Cidade Tiradentes 
-M'BoiMirim 
- Parelheirns 

Administrador Regional - DAS,IS OI PP-I Livre provimento 
do Gabinete do SecretArio em comissão pelo 
- da Secretaria de lmple- Prefeito 

I I =taçilo das Subprefe1- J • . ..1 
---- ... . ·- __ ,. _____ . - ... ;::.,.. :...; 
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Assess~r hspec1al DAS-16 OI PP-1 LiVJ:e provimento em 
- da Assessoria Especial comissllo pelo Pre-
- da Secretaria das Subpre- feito 
feituras .... 

- do Gabinete da Prefeita 
Supervisor Técnico 11 DAS-12 03 PP-1 Livre provimento 
- da Supervisão Geral de - em comissão, 
Uso e Ocupação do Solo dentre servidores 
da Secretaria de lmple- da carreira de En- . 
mentação das Subprefei- genheiro ou Ar- . -
turas . :Quiteto 
Supervisor Técnico 11 DAS-12 02 PP-1 Livre provimento 
- do Gabinete em comissão, 
- da Secretaria de lmple- dentre servidores 
mentação das Subprefei- da carreira de En-
turas genbeiro ou Eng. -. 

A~trônomo 

Chefe de Unidade Técnica I DAS-lO Oi PP-1 Livre provimento 
- da Unidade de- Obras em comissão, 
Sanitárias dentre servidores 
- da Assessoria Técnica com diploma de 
de Serviços de Saúde Engenheiro ou 
- da Secretaria de Imple- Arquiteto 
mentação das Subprefei-
turas 
Chefe de Unidade Técnica I DAS-lO OI PP-1 Livre provimento 
- da Unidade de Normas e em comissilo, 
Orientação dentre servidores 
- Supervisão de Controle com diploma de 

de Sons Urbanos Engenheiro ou 
• da Supervisão de Con- Arquiteto 
!role de Uso e Ocupação 
do Solo 
- da Secretaria de lmple-
meotação das Subprefei- · 
·turas 
Encatregado de Subunidade n DAI-06 OI PP-1 Livre provimento 
- da Secretaria de Imple- em comissão, 
mentação das Subprefei- dentre servidores 
turas da carreira de Of. 

' Man. Automot. 
Encatregado de Subuoidade li DAI-06 OI PP-1 Livre provimento 
- da Secretaria de lmple- em comissão, 
meotação das Subprefei- dentre servidores 
tw:as da carreira de 

Motorista 
Encanegado de Sulnmidade li DAI-06 03 PP-1 Livre provimento 
- da Secretaria de lmple- em comissão, 
mentação das Subprefei- dentre servidores 
toras da carreira de of. 

obras ou of. msn -
mace. 

Chefe de Unidade Técnica I DAS-lO 19 PP-1 Livre· provimento 
- da Unidade de Fiscaliza- em comissão, 
ção dentre servidores 
- da Supervisão de Uso é com diploma de 
Ocupação do Solo Engenheiro ou 
-das AR'S BTICUCSI Arquiteto 
FOIIQIIPILAIMGIMO/ 
MPIPEIPL/PJIPRISNSEI 

STNWVP 
Chefe da Unidade Técnica I DAS-lO 19 PP-1 Livre provimento 
- da Unidade de Obras em comissão, 
Novas · .... dentre servidores 
- da Supervisão de Obras com diploma de 
Públicas Engenheiro ou 
- da Administração Regi- Arquiteto 
onal 
-das AR'S BTICUCSI 
FOIIQilPILA!MGIMOIM 
PIPE!PLIPJIPRISNSEIST 
/VMIVP --
Chefe de Unidade Técnica li DAS-li 06 PP-1 Livre provimento 
- da Unidade Técnica de em comissa o, 
Serviços Públicos dentre servidores 
• da Supervisão de Obras da carreira de En-
e Serviços genheiro ou Ar-
- da Administração Regi- quite to 
onal 
-das AR'S AF/EMIG/JT/ 
JÁISM 
Chefe de Unidade Técnica I DAS-11 06 PP-1 Livre provimento 
-da Unidade de Galerias, em com1ssão, 
Córregos e Canais dentre servidores 
- da Unidade, Téc. De da carreira de Eu-
Obras Públicas geuheiro ou Ar-
- da Supervisão de Obras quite to 
e Serviços 
- da Administração Regi-
onal 
-das AR'S AF EM o 
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-- .. -··· 
JA JT SM i -::._ 

Chere de Unidade Técoica I DAS-lO 06 PP-1 Livre provimento 
- da Unidade de Limpeza em comissão, 
Pública dentre servidores 
- da Unidade Téc. De Ser. da carreira de Eu-
Públicos genheiro ou Ar-
- da Supervisão de Obras 
e Serviços 

qui teto 

- da Administração regio-
na! 
-das AR'S AI', EM, G, 
JÁ JT SM 

· Chere de Unidade Técnica I DAS-lO 06 PP-1 Livre provimento 
-da Unidade de Fiscaüza- em comissão, 
çlio dentre servidores 
- da Supervisão de Uso e da carreira de En-
Ocupação do Solo geoheiro ou Ar-
- da Administração Regi- quiteto 
onal 
-das AR'S AF, EM, G, 
JÁ JT SM 
Chere de Unidade Regional DAI-08. 06 PP-1 Livre provimento 
- da Unidade de Tratl!l- em comissão, 
portes.lnternos dentre servidores 
- do Gabinete da carreira de 
- das AR'S AI'; EM~ G; ! ; Motorista 
JÁ,JT,SM 

&lcanegadode Subuttidade !I DAS-06 06 PP-1 Livre provimento 
- da Subunidade de Ofici- em comissão, 
nas dentre servidores 

- da Unidade de Trans- da carreira de of. 
portes Internos manutenção - au~ 

- do Gabinete tomol . 
j~as AR'S AI', EM, G, 
J JT SM 
CheredeUnidadeTécnican DAS-li 04 PP-1 Livre · provimento 
- da Unidade Técnica de em comissão, 
ServiÇos Públicos, dentre servidores 
- da Supervisão de Servi- da carreira de En-
çosPúblicos genheiro, Enge-
- dos Postos Avançados nheiro Agrônomo 

de Serviços: ou Arquiteto 
CRIPA!fAIPG 

Chere de Unidade Regional DAI-08 04 PP-1. Livre provimento 
- da Unidade de Trans- em comissão, 
porte lotemos dentre servidores 
- da Unidade Técnica de da carreira de 
Serviços Público, Motorista ou A TA 
- da Supervisão de Servi-
ços Públicos 
- dos Postos Avançados 
de Serviços: 
~~AIPG 
&lcanegadode Subuttidade u DAI-06 04 PP-I Livre provimento 
- da Subunidade de Ofici- em comissão, 
nas dentre servidoreS 
- da Unidade de Trans- da carreira de 
portes Internos Of. man- automol 
- da Supervisão de Servi- ... 
çO. Públicos ' 
- dos Postos Avançados 

de Serviços: 
CRIPA!fAIPG 

Chore de Unidade Técnica n DAS-li 04. PP-1 Livre provimento ~ 

- da Unidade Técnica de em comissão, 
Obras Públicas dentre servidores 
- da Supervisão de Obras da carreira de En-
Públicas genheiro ou Ar- ' 
- dos Postos Avançados qui teto 
de Serviços: 

CRIPA!fAIPG 
Chere de Unidade Técoica I DAS-lO 04 PP-1 Livre provimento 
- da Unidade de Galerias, em ·comissão, 
Córregos e Caniifs" dentre servidores 
- da Unidade Técnica de da carreira de En-
Obras-Públicas geoheiro. ou Ar-
- da Supervisão de Obras qui teto 
Públicas 
- dos Postos AvanÇados 
de Serviços: ' 

CRIPA!rAIPG 

Chere de Unidade Técoica I DAS-lO 04 PP-I Livre provimento 
- da Unidade de Fiscaliza- em corni,são, 
çilo dentre servidores 
- da Supervisão de Uso e da carreira de En-
Ocupação do Solo geoheiro ou Ar-
- dos Postos Avançados quiteto 
de Serviços: 

CRIPA!fAIPG 
Chere de Unidade Técnica I DAS-lO 02 PP-1 Livre provimento 
- da Unidade de Fiscaliza- em comissão 

çilo, dentre servidores 
- da Supervisão de Uso e da carreira de Eu-
Ocupaçllo do· Solo, geoheiro ou Ar-
- dos Postos Avançados qui teto 
de Servicos: SB/IT 
Chere de Unidade Técnica! DAS-lO 02 PP-1 Livre provimento 
- da Unidade de Galerias, em comissão, 
Córregos e Canais dentre servidores 
- da Unidade Técnica de da carreira de En-
Obras Públiçss geoheiro ou Ar-
- da Supervisão de Obras qui teto 
Públicas 
- dos Postos Avançados -
de ServiçOS: SBIIT 
Chere de Unidade Técoica R DAS-li 02 PP-I Livre provimento 
- da Unidade Técnica de em comisslo, 
Obras Públicas dentre servidores 
- ela Supervisllo de Obras da carreira de En-
Públicas geoheiro ou Ar-
- dos Postos Avançados qui teto 

i de SerVicos SBIIT 
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_______ _..... , ......... __ ,.~ ....... 
Chefe de Unidade 1muca 1 DAS-lO 02 PP-1 Livre provimento 
- da Unidade de Limpeza em comissão, 
Pública dentre servidores 
- da Unidade Técnica de da carreira de En-
Serviços Públicos, genheiro .ou Ar-
- da Supervisão de Servi- qui teto 
ços Públicos, 
- dos Postos Avançados 
de Serviços SBIIT 
Chefe de Unidade Rflzionsl DAI-08 02 PP-1 Livre lli'Ovimento 

- da Unidade de Trans- em comisslo; 
portes Internos, dentre servidores 
- da Unidade Técnica de da carreira de 
Serviços Públicos, Motorista 
- da Supervisão de Servi-
çosPúblicos 
- dos Postos Avançados .. 
de Serviços: SBIIT 

Encarregado Subunidade n DAS-06 .02 . PP-1 Livre provimento 
- da Subunidade de Ofici- em comissilo, 
nas dentre servidores -
- da · Unidade de Trans- da carreira de or. 
portes Internos Mau. Automotores 
• da Unidade Técnica de 
Serviços Públicos 
- dos Postos Avançados 
de Serviços: SB/IT 
Assistente Juridico DAS-li OI PP-1 Livre provimento 
- da Supervisão Geral de em comissão, 
Transportes Internos dentre servidores 

da carreira de Pro-
curador 11 III IV 

Chefe de Unidade Técnica I DAS-lO OI PP-1 Livre provimento 
- Unidade de Planeja- em comissão, 
mento, dentre servidores 
- da Supervisilo de Plane, com diploma de 
jameoto e Controle, Engenheiro ou 
- da Supervisão Geral de ' Arquiteto 
Transportes Internos 
- da Secretaria de imple· 

mentação das Subprefei-
turas 
Chefi: de Unidade Técnica 1 DAS-lO OI PP-1 Livre provimento 

•. - Unidade de Controle de em comissão, 
Frota de Velculos, dentre servidores 
- da Supervisão de Plane- com diploma de 
jamento e Controle, Engenheiro ou 
- da Supervisão Geral de Arquiteto 
Transportes Internos. 
- da Secretaria de lmple-
meotação das Subprefei-
turas 

Cbefe de Unidade Técnica 1 DAS-lO OI PP-1 Livre provimento 
- Unidade de Manutenção em comissão, 
- Nlvel3 dentre servidores 
- da Supervisão de Ma- com diploma de 
nutenção e Operaçilo de Engenheiro ou 
Vefculos Leves Arquiteto 
- da Supervisão Geral de .... , 
Transportes Internos 
- da Secretaria de Jmple-
meotação das Subprefei-
turas 
Cbefe de Unidade Técnica I DAS-lO OI PP-1 Livre provimento 
- Unidade de Manutenção em cotr)issilo, 
- Nlvelle 2 dentre servidores 
- da Supervisão de Ma- com diploma de 
nutençiio e Operação de Engenheiro ou 
Vefculos Leves Arquiteto 
- da Supervisão Geral de 
Transportes lotemos . ·--- -

·~ .... 
- da Secretaria de lmple-
meotação das Subprefi;i-
turas 
Chefe de Unidade Técnica I DAS-lO OI PP-1 Livre provimento 
- Unidade de Manutenção em comissão, 
- da Supervisão Técnica dentre servidores 
de .Manutenção e Opera- com diploma de 
çilo de Vefculos Pesados Engenheiro ou 
- da Supervisão Geral de Arquiteto 
Transportes Internos 
- da Secretaria de hnple-
meotação das Subprefei-
turas 
Chefe de Unidade Técnica I DAS-lO OI PP-l Livre provimento 
- Unidade de Operação em comissão, 
- da Supervisão de Ma- dentre servidores 
nuteoção e Operação de com diploma de 
Veiculos Leves Engenheiro ou 
- da Supervisão Geral de Arquiteto 
Traosportel! Internos 
- da Secretaria de lmple-
mentaçllo das Subprefei-
turas 

Chefe de Unidade Técnica I DAS-10 OI PP-1 Livre provimento 
- Unidade de manutenção em comissão, 
.- da Supervisão de Ma- dentre servidores 
nutençllo de Máquinas de com diploma de 
Terraplanagem e Equipa- Engenheiro ou 
mentos Especiais Arquiteto 
- da Sup. Geral de Tr!IDs-

I portes lotemos · 

- da Secretaria de bnple-

J mentação das Subprefei-
turas 
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Cbefu de Unidade Técnica I DAS-lO OI PP-1 Livre provimento 
- Unida!le de Manutenção em comissão, 
Volante! dentre servidores 
~ da Supervisão de Ma- com diploma de 
nutençílo de Máquinas de Engenheiro ou 
Terraplllllllgem e Equipa- Arquiteto 
mentos Especiais 
- da Supervisão Gemi de ' 
Transportes Internos · 
- da Secretaria de lmple-
mentaçio das Subprefei-
tum 
Chefu de Unidade Técnica I ·DAS-to OI PP-1 Livre provimento 
- Unidade de Manutenção em comissílo, 
Volante fi dentre servidores 
- da Supervisílo de Ma- com diploma de . 
nutenção de Máquinas de Engenheiro ou 
Terraplanagem e Equipa- Arquiteto 
mentos &peciais 
- da Supervisão Geral de 
Transportes lotemos 
- da Secretaria de lmple-
mentação das Subprefei-
tums 
Chefu de Unidade Técnica I DAS-lO OI PP-1 Livre provimento 
- Unidade de ManutenÇão em comissão, 
Volante lU dentre servidores 
- da . Supervisão de Ma- com diploma de 

nutençfto de Máquinas de Engenheiro ou 
Terraplanagem e Equipa- Arquiteto 
mentos Especiais 
- da Supervisão Gemi de 
Transportes Internos 
- da Secretaria de Jmple-
mentação das Subprefei-
tums 
Cbefu de Unidade Técnica I DAS-lO OI PP-1 Livre provimento . 
c Unidade de Controle e em comissão, 
Suprimentos denlre servidores 
- da Supervisão de Apoio ., com diploma de 
Técnico Engenheiro ou 
- da Supervisão Gemi de Arquiteto 
Transportes Internos 

~ ............... 
ntação da.• Subprefei-

lCllS -
efu de Unidade Técnica I DAS-lO OI PP-1 Livre provimento 

~- Unidade de Apropriação em comissão, 
de Custos dentre servidores 
- da Supervisão de Apoio com diploma de 
Técnico Engenheiro 011 

- da Supervisão Geral de Arquiteto 
Transportes Internos 
- da Secretaria de lmple-
mentação das s'ubprefei-

··~ turas 
'"DÃS-10 U~re Chefe de Unidade Tét:nica f OI PP-1 provimento 

- Unidade Técnica Admi- em comissão, 
nistrativa dentre sc1vidorcs 
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~---

- da Supervisão de Apoio com diploma de 
Técnico Engenheiro ou 
- da Supervisão Geral de Arquiteto 
Transportes Internos 
- da Secretaria de lmple-
meutação das Subprefei-

~as --------
DAI-ÕS 

--- r--------
Encarregado de Setor I OI. PP-I Livre provimento 
- do Setor de Trafego em comissão, 
- Seção de Transpmtes dentre servidores 
Internos da carreira de 
- de Supervisão Técnica Motorista 
de Operações 
- da .Superintendência das ..... ~ .. 
Usinas de Asfalto 
Encarregado de Setor I DAI-02 OI PP-1 Livre provimento 
- do Setor de Oficina; em comissão, 
- da Seção de Oficina dentre servidores 
Mecânica, da carreira de Of. 
- da Supervisão Técnica Man. Automot. 
de Operações 
- da Superintendência das 
~sinas de Asfalto 
Encarregado de Serviços DAI-U2 69 PP-J Livre provimento 
Mecânicos em comissão, 
- da Secretaria de lmple- dentre servidores 
mentação das Subprefei- da carreira de Ot: · 
toras Man. Automot. 
Encarregado de Posto de DAI-02 06 PP-1 Livre provimento 
Abastecimento em comissão, 
- da Secretaria de lmple- dentre servidores ----
mentação das Subprefei- da carreira de Of. 
turas Man. Aulomot. 
Encarregado de Tapeçaria DAI-02 04 PP-I Livre provimento 
- da Secretaria de Imple- em comissão, 
mentação das Subprefei- dentre servidores 
turas da carreira de Of. 

Man. Automot. 
Coordenador 31 PP-I DAS-15 Livre provimento em 

- da Coordenadoria de comissão 
Ação Social e Desenvol-
vimento 
- da Subprefeitura 
- das Subprefeituras: 
AD/AFIBT/CLICS/CVI 
EMIFO/GIIQ/IP/IT/JÁ/IT/ 
LA/MG/MO/MP/PE/PIIPJ/ 
PRISA/SE/SM/STNMNP 

1/CT/MB/PA 
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Coordenador 31 PP-1 DAS-1.5 Livre Provimento em 
- da Coordenadoria de comissfto, dentre inte-
Educaçlio grantes da carreira do 
- da Subprefeitura magistério municipal 
- das Subprefeituras 
AD/AFIBT/CUCS/CVI 
EMIFO/GIIQIIP/IT/JÁJJT/ 
LAIMGIMOIMPIPEIPIIPJ/ 
PRISAISEISMNMNPICT 
IMB/PA 
Coordenador 31 PP-1 DAS-1.5 Livre Provimento em 
- da Coordenadoria de comiasfto, (VETADO) 
Saúde 

- da Subprefeitura 
- dos Subprefeituras: 
AD/AFIBT/CUCS/CVI 
EMIFO/G/lQIIPIIT/JÁJJT/ 
LAIMGIMOIMPIPEIPIIPJ/ 
PRISNSEISM/ST/VMNP 
/CTIMBIPA 
Coordenador 31 PP-1 DAS-IS Livre Provimento em 
- dá Coordenadoria de comissão 
mauutençllo da lnftaestru-
tura Urbana 
- da Subprefeitura 
- das Subprefeituras: 
AD/AFIBT/CUCS/CVI 
EMIFO/G/lQIIP/IT/JÁJJT/ 
LA/MGIMOIMPIPEIPIIPJ/ 
PRISNSEISM/ST/VMIVP 
/CTIMB/PA 
Co!lrdenador 31 PP-1 DASI.5 Livre Provimento em 
- da Coordenadoria de comissão, (VETADO) 
Projetos e Obros Novas 
- da Subprefeitum 
. das Subprefeituras: 
AD/AFIBT/CLJCSICV/ 
EM/F0/0/IQIIP/IT/JÁ/H/ 
LNMGIMOIMP/i'EIPIIP J/ 
PR/SNSE/SM/ST/VM/VP 
íCT/MB/PA i-=-c---·-----· 
Coordenador f 31 PP-1 DAS-15 Livre Provimento em 
- da Coordenadoria de comissão, (VETAUO) 
Planeinmcnto c;o De.~enVlll-
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vimento Urbano 
- da Subprefeitura -
-das SubprefeituJas: 
AOIAFIBT/CUCS/CVI 
EM/FO/G/IQ/IP/IT/JÁ/JTI 
LA/MGIMO/MP/PFJPVPJ/ 
PRJSAJSEIS~UST~P 

/CT/MB/PA 
~---

Coordenador 31 PP-1 DAS-1.5 Livre Provimento em 
- da Coordenadoria de comissiio 
Administração e Finanças 
- da Subprefeitura 
- das Subprefeitums: 

·~-~ 
AD/AFIBT/CLICS/CV/ 
EM/FO/G/IQ/IP/ITIJÁ/JT/ 
LAIMGIMOIMPIPEIPVPJ/ .. PRISAtsFJSM/ST/VMIVP 
/CT/MD/PA 

Chefe de Gabinete da DAS-14 28 PP·l Livre Provimento 
Administração Regional em comissão 
das AR'S AO, AF, BT, 
CL, CS, CV, EM, FO, O, 
IQ, IT, IP, JÁ, JT, LA, .. 
MO, MO, W, PE, Pl, PJ, 
PR, SA, SE, SM, ST, 
VM VP 
Supervisor Geral OAS-14 OI PP-1 Livre provimento Supervisor Geral DAS-14 OI PP-1 Livre provimento em 
• da Supervislo Geral de em cooússilo, ·• da Supervisão Geral de comissão 
Transportes Internos dentre portadores Transportes Internos 
- da Secretaria de lmple- de diploma de - do Gabinete 
mentaçlo das Subprefei- . En11.enheiro ou - da Secretaria das Sub-... 
turas Administrador prefeituras 

'Superintendente DAS-14 OI PP-1 Livre provimento Superintendente DAS-14 OI PP-1 Livre provimento em 
- da Superintendência das em comissão, • da Superintendência· das comissão 
Usinas de Asfalto dentre portadores Usinas de Asfalto do Ga-
- da Secretaria de lrnple- de diploma de binete 
meotaçilo das Subprefei- Engenheiro com • da Secretaria das Subpre-
turas experiência com- feituras 

provada na ârell de 
projetos relativos à 
maUta viária 

Encarregado de Turma de DAI-02 31 PP-1 Livre provimento Encarregado de Turma de DAJ-02 31 PP-l Livre provimento em 
Limpeza Pública em cmnissão, Limpeza do Gabinete da comissão, dentre ser-
- da Secretaria de lmple- dentre servidores Secretaria das Subprefeito- vidores da carreira de 
mentaçlo das Subprefei- da C&lteira de ras Agente de Oesenvol-
turas Agente de Desen" vimento 

volvimento 
Encarregado de Turma de DAI-02 ISS PP-1 Livre provimento Encarregado de Tum1a de DAI-02 ISS PP-1 Livre provimento em 
Limpeza Pública em comissão, Limpeza do Gabinete da comissilo, dentre ser-
• da Secretaria de lmple- dentre servidores Secretaria das Subprefeitu- vidores municipais 
mentaçilo das S_ubprefei- da carreira de ras 
turas Agente de Desen-

volvin1ento 
Encarregado de Turma de DAI-02 4S PP-1 Livre provimento Encarregado de Turma de DAI-02 4S PP-l Livre provimento em 
Limpeza Pública em comisslo, Limpeza do Gabinete da conliSSão 
• da Secretaria de lmple- dentre servid!)res Secretaria das Subprefeito-
mentaçilo das Subprefei- da carreira de ras 
turas Agente de Desen-

volvimento 
Encarregado de Borracl1a- DAl-02 07 PP-1 Livre provimento Encarregado de Setor I DAI-02 07 PP-l Livre provimento em 
ria em comissão da do Gabinete da Secretaria comissão dentre ser-
- da Secretaria de lmple- carreira de O f. das Subprefeituras vidores municipais 
mentaçlo das Subprefei- Mau. Automol 
turns 
Encarregado dfi! Funilaria DAI-02 IS PP-1 Livre provimento Encarregado de Setor I DAI-02 15 PP-1 Livre provimento em 
- da Secretaria de lmple- em comissão, do Gabinete da Secretaria comissão 
mentaçilo das Subprefei- dentre servidores das Subprefeituras 
turas dn carreira de Of. 

Mau. Automot. 
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~gado de Funilaria 
- da Secretaria de Imple
mentação das. Subprefei
turas 

..... ------::.- ---- --·-···-. .. ·-···--
. DAI-02 . 12 PP-1 Livre provimento Encarregado de se"io_r_,I,...--...-,D~:AI-:-::--0::-:2:-r--:t:::2:---r:P:::P:-:_I:---- -L-ivrep(t;vi~ent-o-em 

· .. · em comissão, do Gabinete da Secretaria comissão, dentre ser-
dentre servidores 
da carreira de Of. 
Man. Automot. 

das Subprefeituras vidores municipais 

Encarregado de Lavagem DAI-02 21 PP-1. Livre provimento 
e Lubrificação em comissilo, 
- da Secretaria de Imple- dentre servidores 
mentação das Subprefei- da carreira de Of. 
turas Man. Alitomot. 
Encarregado de Pintura de DAI-02 22 PP-I Livre provimento 
Velculos em comissão, 
- da Secretaria de Imple- dentre · servidores 
mentação das Subprefei- da carreira de Of. 
turas Man. Automot 
Encarregado de Jardina- DAI-02 31 PP-I Livre provimento 
gem . em comissão, 
- da Secretaria· de lmple- dentre servidores 
mentação das Subpn~fei- da carreira de Of. 

t-tu="'ras=---· -:-~-.-.~-+-------+---=-+------t·c.;;O~b"".ras~-Jardinagem 
Encarregado de Jardina- DAI-02 93 PP-I Livre . provimento 
gcm em comissilo, 
- da Secretaria de lmple- dentre servidores 

Encarregado de Setor I DAI-02 
do Gabinete da Secretaria 
das Subprefeituras 

Encarregado de Setor I DAI-02 
do Gabinete tla Secretaria 
das Subprefeituras 

Encarregado de Jardina- DAI-02 
gem 
- do Gabinete da Secretaria 
das Subprefeitura$ 

Encarregado de Jardina- DAI-02 
gem 
- do Gabinete da Secretaria 

mentação das Subprefei
turas 

da carreira de Of. dos Sub(Írefeituras 
Obras-Jardina11.em 

Encarregado de Jardina- DAI-02 · 18 PP-l Livre provimento Encarregado de Jardina- DAI-02 
gem em comissão, gem 
- da Secretaria de Imple- dentre servidores - do Gabinete da Secretaria 
mentação das Subprefei- da carreira de Of. das Subprefeituras 

21 

22 

31 

93 

18 

PP-1 

PP-1 

PP-l 

PP-1 

Livre provimento em 
comissão, dentre ser
~idores municipais 

Livre provimento em 
comissilo, dentre ser
vidores municipais 

Livre provimento em 
comissão, dentre ser
vidores da carreira de 
or. obras-Jardin. 

Livre provimento em 
comissão, dentre ser~ 
vidores municipais .__. 

Livre provimento em 
cm~~issão 

~h~rr~a~s---.-~~----~~~~-.=--+==~--;707b~ras~-J~ar~d~in7a~~·m=-~----~-.~;=---~-~-----4------~~----~----~--------
Encarregado de Turmas DAI-02 93 . . PP-I Livre . provimento Encarregado de Turma de DAI-02 93 PP-1 Livre provimento em 
de Vias Públicas em comissão , Vias Públicas comissão, dentre ser-
- da Secretaria de Imple- dentre servidores - do Gabinete da Secretaria vidores municipais 
meutação das Subprefei- da carr. de Of. das Subprefeituras 
turas Obras-Cons. 

Encarregado de Turmas DAI-02 
de Vias Públicas 
- da Secretaria de Jmple
mentação das Subprefei
turas 

28 PP-1 

Encarregado de Turma de DAI-02-- . 124 . PP-I 
Cons. e Construção 
- dà Secretaria de Imple
mentação das Subprefei
turas 

Encarregado de Turma de DAI-02 
Cons. c Construçãó 
- da Secretaria de Imple
mentação das Subprefei-

turas 

18 

_Encarregado de Serralhe- DAI.:o2 20 
ria --.-·- 1 

- da Secretaria de Imple-
mentação daS Subprefei-
turas 

Encarregado de Pintura DAI-02 20 
- da Secretaria de Imple-
mentação das Subprefei-
turas 

PP-I 

PP-I 

PP-I 

Const. ou V ias 
Públicas 
Livre provimento Encarregado de Turma de DAl-02 
em comissão , Vias Públicas 
dentre servidores - do Gabinete da Secretaria 
da carr. de Of. das Subprefeituras 
Obras-Co os. 
Const. ou Vias 
Públicas 
Livre provimento Encarregado de Tunna de DAI-02 
em comissão, Cons e Construção 
dentre servidores do Gabinete da Secretaria 
da carreira de Of. das Subprefeituras 
Obras-Cons. 
Const 
Livre provimento Encarregado de Turn:ta de DAI-02 
em comissão, Coos e Construção 
dentre servidores do Gabinete da Secretaria 
da carreira de Of. das Subprefeituras 

Obras-Cons. 
Const. 
Livre provimento Encarregado de Setor I DAI-02 
em comissão, do Gabinete da Secretaria 

. dentre servidores das Subprefeituras 
da can-eira de Of. 
. Obras-Cons. 
Const. 
Livre provimento Encarregado de Setor 1. DAI-02 
em comissão, do Gabinete da Secretaria 
dentre servidores daS Subprefeituras 
da carreira ·de Of. 
Obras-Co os. 
Const. 

28 

124 

18 

20 

20 

PP-I 

PP-I 

PP-1 

PP-I 

PP-I 

Livre provimento em 
comissão 

Livre provimento em 
comissão, dentre ser
vidores municipais 

Livre provimento em 
comissão 

Livre provimento em 
comissão 

Livre provimento em . 
comissão 
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LEI N• 13.399, DE t• DE AGOSTO DE 2002 
Dispõe sobre a criação de Subprefeituras no Municlpio de São Paulo, e dá outras providências. 

MARTA- SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câ
mara Municipal de São_ Paulo decretou e eu promulgo, nos termos do disposto no§ 6" do artigo 42 da Lei Orgânica do Município, 
as seguintes disposições do Anexo 11 a que se refere o artigo 23 da Lein" 13.399, de I" deagosto de 2002, da qual passam a fazer 
parte integrante: 

SITUAÇÁO ATUAL 

CARGOS/ REF. QUANT PARTE. PROVI-
LOTAÇÃO TAB. MENTO 

PREFEITURÀ DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 3 de 
janeiro de 2003, 449" da fundação de São Paulo. 
MARTA SUPLICY, PREFEITA 
LUIZ T ARCISIO TEIXEIRA FERREIRA, Secretário dos Ne-
gócios Jurídicos _ ' . .-
LEDA MARIA PAULANI, Respondendo pelo Cargo de Se
cretária de Finanças e Desenvolvimento Ec.onômico 
ANTONIO DONA TO MADORMO, Secretário Municipal das 
Subprefeituras - -
Publicada na Secretaria do Governo. Municipal, em 3 de ja
neiro de 2003 
RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO, Secretário do Governo 
Municipal 

. 
SITUAÇAO NOVA 

CARGOS/ REF. QUANT. PARTE 
LOTACÃO TAB. 

PROVI• 
MENTO 

'' ... -dentre 
profissio-
nais da 
área da 
saúde" .. ... dentre 
os porta-
dores de 
diploma 
de enge-
nbaria ou 
arquitetu-
ra." 

.. ... dentre 
os porta-
dores de 
diploota 
de enge-
nharia ou 
arquitetu-
ra" 


